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INDICAÇÃO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE-CEARÁ 

INDICAÇÃO N° 

O Vereador Antônio Pereira Silva- PDT, infra-assinado, no uso de suas atribuições 

regimentais, vem respeitosamente, apresentar a V.Exa., nos termos do art. 183 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE, a presente 

INDICAÇÃO, sugerindo ao Chefe do Poder Executivo, através da Secretária de governo, a 

implantação de informativos, em forma de QR Code, nos principais locais do município, 

como por exemplo: Escolas, postos de saúde, igrejas, entre outros. O mesmo tendo por 

objetivo trazer informações sobre o local para toda a comunidade, e visitantes. 

Nestes Termos 
Solicita e Aguarda Deferimento, 

Plenário das Sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE, 28 de 
setembro de 2021. 

Antônio Pereira Silva 

VEREADOR 

EDIFÍCIO VEREADOR JOSÉ EVALDO MARTINS 
As. Prefeito Mauricio Brasileiro Martins, s/n, Parque Liberdade / CNPJ: 35.004.696/0001-09 

CEP: 62.670-000 São Gonçalo do Amarante — Ceará 
Flavia lethicia D. Tos Santos Telefone (85) 3315-4482. 
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